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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

PARECER Nº________/2021 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de 

Resolução(PRES) nº 21/2021 “Institui, no 

âmbito da Câmara Municipal do Recife, a 

“Frente Parlamentar dos Direitos e Bem-Estar 

dos Animais” pela Aprovação.  

 

 

RELATOR: Vereador FELIPE FRANCISMAR 

 

 

I – REATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Resolução nº 21/2021, de autoria do(a)  vereador(a) Andreza Romero, nos termos 

do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

  

  O projeto em análise Institui, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, a “Frente 

Parlamentar dos Direitos e Bem-Estar dos Animais”. 

. 

.  

 

Em sua justificativa, o(a) vereador(a) esclarece que: 

 

“A “Frente Parlamentar dos Direitos e Bem-

Estar dos Animais” apoia e articula a 

apresentação e aprovação de proposições 

legislativas de interesse da comunidade animal, 

atuando em parceria com os movimentos sociais 

e as Organizações Não Governamentais. O 

trabalho da Frente será o de estimular a 
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implantação de uma política pública de atenção 

aos animais na capital, com apresentação de 

projetos e atividades educativas ao longo da 

Legislatura. Podemos citar como exemplos ações 

de controle populacional, vacinação contra 

viroses para animais de rua e a criação ou 

fortalecimento de Órgãos Administrativos de 

fiscalização para o combate a crimes contra os 

animais. Ainda devem constar da Pauta anual 

projetos na área de Educação Ambiental nas 

escolas, campanhas de guarda responsável e 

prevenção da violência”. 
 

A preposição foi apresentado em reunião remota do dia 16/06/2021, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas iniciou em 17/06/2021 e encerrou em 

01/07/2021. 

 

     Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

Quanto à legalidade, a competência do município para legislar sobre a matéria 

encontra amparo no art. 6º, I, da LOMR  cumulado com o art. 30, inciso I da Constituição 

Federal . Sobre o aspecto formal, a iniciativa parlamentar possui respaldo no art. 26, da 

LOMR: 

Art. 6, I da LOMR – “Compete ao Município: I - legislar 

sobre assuntos de interesse local;” 

     “Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

Art. 26 da LOMR – “A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão 

da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa 

popular, observado o disposto nesta Lei Orgânica.” 
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                        Neste sentido, vejo-me compelido a aprovar à Proposição. Isto posto, opino 

pela Aprovação do Projeto de Resolução nº 21/2021, de autoria do(a) vereador(a) Andreza 

Romero. 

Recife, 14 de Julho de 2021. 

Felipe Francismar 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

 Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela Aprovação do Projeto de 

Resolução nº 21/2021, de autoria do(a) vereador(a) Andreza Romero.  

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,     de                            de 2021. 
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